
 
 

 

De: Presidência 
Ao: Setor de Licitações e Compras 
 
 

DESPACHO 

 

Acolho, na íntegra, a decisão da Pregoeira, Sra. Mariana Lopes Hohmann Claro, que analisou o 

recurso administrativo interposto pela empresa HSX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

 

A decisão está devidamente fundamentada, demonstrando que o produto ofertado não atende 

às especificações técnicas do Termo de Referência, notadamente quanto à memória RAM física mínima 

exigida, o que justifica a desclassificação. 

 

Diante do exposto, com base na competência que me é atribuída, NEGO PROVIMENTO ao 

recurso e MANTENHO a decisão que desclassificou a proposta da recorrente para o item 21 do certame. 

 

Publique-se e, em seguida, encaminhem-se os autos para as providências de continuidade do 

processo licitatório. 

 

 

Tremembé, 09 de dezembro de 2025. 

 

 

 

PAULO ROBERTO DOS SANTOS JÚNIOR 
PRESIDENTE DA CÂMARA 
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